
Estado de Roraima 

RJ.I.L. ..I.I.LI. 
Assemb'éia Legislativa 

Ií94 2 	1O2 

FRO.Ca10 GERAL 

14* 

Gabinteteoeputado EDIO VIEIRA LOPES 

LDO O O

DIA 

	
PROJETO DE LEI d\ OO&ICiLj 

"Que disp6e sobre 	condiç6es 	para 

Çoncorr&ncia Pública". 

Art. 12 - Nenhuma empresa-em dábito com o- fisco - Estadual e Muni-

cipal, poderá participar de Concorrência Pública no Estado. 

§Único -Exc.etua-se do disposto no Caput deste artigo, as 

empresas devedoras, que tenham negociado seus 

dábitos junto ao fisco Estadual ou Municipal. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

Sala das Sess6es, 24 de Março de 	1994. 
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